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PODER 	JUDICIÁRIO fc A 1 XÁ. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCLIAÇO E JULGANENTI..ttRDRQU 1VO  

.°.... 

AUDIÊNCIAS 

.. 	............ 

OBJETO  

RECTE— 	 ..,,.... 	- ..-,., . 

...... 

RECDO.— 	 . 	.. 

NCr$ 

riJ 
AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 

do ano de 19na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	- 	 autuo a 

que segue 	 ............................. . . 

tara.................................... 

(\ 

OD. 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	 de 19 

Compareceu perante mim, Secretrioda 	Junta de Conciliação eJulgamento 

• 	 • 
de 	" 	 '' In ! rl'-'- r- 

1 Reclamante) 

(ProfIsso) 	 • 	 A(E8tdo Civil) 	 Nacionalidade) 

	

r1lrr 	r 	 j' 	fr''o íz 	na 	F2iCr r 	'.- - 

(Residência) 

Portador da C.P.-N.° 	,Série 	e apresentou a seguinte roda- 

mação contra "- 
(Reclamado) 

- 	 V 

domiciliado na 	- 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 

DISPENSA  

SALÁRIO  

PAGAMENTO 

- 	- 	- 	.. 	 • 	- 	
• 	 4. 

- - 	 . 	
-,-_ •_ t_ 	r- 

4.  - . 	 - 

• 	 -- 

-.' 

Mod. 2 



é-.' 

ssim senao ,7 kede qu8 seja notificado o Recdo. do inteiro 

teor da presente- reblamação a fim de queõmpareça à a.udincia d6 instru-

cão e julgament, sob ás penalidades da lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado etambem pelo(sRecte(). 

L 
(7 	 RECLAMAINTE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte.(s) fi-
cou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

de 	
çj 	

del9- 

liChefe dØrja:_t::çq 



o 
POOER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

n.sr. 	NOTIFICAÇÃO N°. 

heRt1uririte Nc1ona1 
A. 	 ce.tio. 

ç- 	. L á 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

w:ercinda 'artins d Pi.x  

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 

às13,CO 	( tIZe 	.. ) horas do 

dia 	.Cc; 	 ) do mês de 	 ............... , 
para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deveráV. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

, de 	...............  ... ............de 'p69 

dM 

MOD. 3 	 .. 	 . 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 V 
JCJ DE ====~X Go tn 1. a 

ATA DA AUD1ËNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 538 /69. 

Aos 9 dias do mês de outubro 	do ano de 19 69 , 	13 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento dek 

sob a presidência do Dr. H.rcito Pena Junior 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os era. Haley Garota Rocha 

vogal representante dos empregadores, e Domiotano S. Marinbo 

vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Guxnercinda Martins da Patxo 	 oontra 

Restaurante Nacional 	 , relativa a Horas ix- 

tras e adicional noturno, 

no valor de NCr$ 86»40. 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa 

das as partes,havindo comparecido apenas a reclamante, por esta foi con-

firmada os dizeres do trmo da rec1amaço. No havendo acrdo a fazer em 

virtude da ausncia do reclamado, o Sr. Juiz Presidente, proptSs aos ara. - 

vogais a so1uço do dtssidio, e, tendo votado ambos, /' profertu a seguin- 

te deoiao: 
CONSIDERNDO que o no comparecimento do reclamado à aud1noia, quan-

do lega3inente notificado, importa em revelia, alrn da pesa d. confesso - 

quanto à matria de fato, nos trmos do art. 844 da CLT; 

CONSIDERA!'IDO que no chegou ao conhecimento desta Junta, qualquer ria-

nifestaço lo prop6stfto do reclamado de se defender da rec1amaç0 ajuiza- 

da; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta: 

RESOLVE a Junta de Conoiltaço e Julgamento di Goinia, por 

dats de votos, vencido o ar. vogal representante dos empregadores, julgar 

procedente a reelamaço formulada para condenar .0 reamado a pagar a re-

clamante a tmportncia de NCi4 86,)40, quantt,st5.4ii.ita a correço rio-

netrta, nos trmos do DecretJeL, ri. 7.2de noveml9ro de 1966 e - 

mais as custas no valer de,)i$ 8,64. (re1maÉibe ficou ciente da deoiso 

na pr&Drta audincia. 

vre 1 ' p:::n::Z! 	 ' 

/uiz Presidente 

V4gg1_-&oEmpregador. a 

Vogal dos Empregados 



• e- 

PODER JtJCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 8. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

— 

Notificaç.o n°. 

Em 20 de outubro de 19 G9 

Ao 

Restauraate Nr.ejonai 
.ftv. (0jÇ 	ri9 100 .- centro 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de 	de 	oitbro 	 de 19 69 

le 	na Reclamaçào contra v6s apresentada por Gc.ua Àax' -4ns da Paixao 

e cujo inteiro teor XOIZEX 

mflt.) 	Co1.an 4-a, pOI nror!a de 'TYO5 	IlCjUC J v&.ga1 dos vjpre 
gado:c3, juir ;roocdnte a :ec-inçO !aiu'.a 	 cD2dnar o 
relaado a cgar . 	 1arnnt 	. 1:r:Ort•rUL Tr)uan1 
eba ueita a corrço onet'iriano3 trmos do Dec.Leí n.5,de — 

2l—ll..66 e maia a custas xw valor do NCr 	sauciaçes 
+ NCr$0,10 de gula. 

.1 Q%L 
CHEFE DE SECRETARIA 

trico que 	.... 

foi exedd: (1 	 d; 	!flçt de fs 

..................... 
»;~~ :. 	 .. ............... 

. ....qfl9.... 

Departamento de Imprensa Nacional - 



De-pVIft  

Carmbo de Oflem 

Canmbo da drbaçÀo  

7h)t) 70 

dos Correios e Telégra os 
Serviço Posta' 

Número do registado '1'V / t 6 

Data do reg isto3Q de 

Procedência 	

Jo 	de19 

Natureza da correspondénca 

Valor declarado..,... 

Recebí o objeto registado acima descr4to. 

Em de 	// 	de 19 
O OESTlNATÁfiQ 

.) 	 ....... 
OT4 - Este ec'. de'e er datad) e ás, j4 d o  a tiut 



- 	
o 

JWTA DE. 	 L. 

CAiXA POSTAL — 120 
GOIAN1A' 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3. REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 	D11. 	 na 
forma abaixo: 

O DOUTOR 	DUI.,I 	r, EYR iLïJI$ 	TIgT.- 	 , Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goiania 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de Gumercinda I'iartjns d& paixao, 

em seu cumprimento 	, cite, .Rstaurante j.aciona 
para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

Cr$ 10 1+ 5 80 , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos têrmos 	d deciao rcfe:dda, 	 no 
processo JCJ- 	538/694 	 , cujo inteiro teôr éo seguinte:- 

LSCLVL a Junta de (onciUaçao e Jiga1nentc de uoiania, por 
maioria de votos, vencido o Sr. Vogal representante dos' 

empregadores, ju1ar procedente a reclamaçao eornulada para conde 
nar o reclamado a pagar a reclamante importanca do NCr 36,+0, 
quantia esta sujeita a correçao monetaria, nos termos do Decretc 
Lei, n.75,  de 21 de novembro d 1966 e mais as custas no valr de 
NCr, 8,64." CLOUL0= 

C0RCLO 

JUROb 
J860x6x6 - 259 

1.200 

CUST3 
mÇO 	 - 8,6+ 
LXECUO e GULg - 2 5 10 
DILIGiiNCIn 	-3300 

- 

T0TL A PIGR : 10+,80 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

ioiarii.a, 2 	destembro 	 de 19 70 
Eu, 	 , Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscrevi, 

'-?-' 
Juiz do E/abalho-Presidente 

Enderêço do executado: 	STLLJRNTIi NCIONL 
v. Golas, n 100 - centro. 

Moil. 2Z 	 N e s t a. 



t 	T 1D rr i- 
L .L ii L L Li 

Certifico e dou fé que 
nesta data comparecí no endereço mdi-

cado e alÍ citei a firma reclamada 

tendo a mesma recebido cpia. 

	

Goin 	lLi. detern o de 1.970 

0 LTA7 	UEIí0Z 
OJICIAL DE JUSTIÇA 

EM ExEflCf CIO 

- 	 - 



Receí do Sr. (s)  

a importância de Cr. 	lO,O 	( CCfltC) 	1 	3Ji) 

: Oi :flG•. ccn vo 

) 

corno pagamento final relativo ao Processo nQ JCJ. 

entre partes 	 T:in Li 

(recte. 

e 	
urrt: 	

) 

(recdo.). 

Havendo recebido a importância acima mencionada,-

dou plena, geral e irrevogvel quitaçao para nada mais 

exigir e nem reclamar com respeito as parcelas do ààLudi 

do processo. 

Goiânia, 

) 	-..1. 	 1 - 
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RECLAMANTE 

RECLAMAnO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

	

Aos -. dias do mes de 	 do ano de mil novecentos 
-t 

e 	. , nesta cidade de 	---- - , na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Seore- 
:-o 

tarja, compareceram o reclamante 	... ............
i
................................................................... ........................ 

(Representação quando houver) 

e o Reclamado • 	 e por este 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a acôrdo celebrado na presente 
decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ ............ . ............. 2... 
( o 	 o 	.uoio: 	 o n. 

relativa ao 	°°° JOJ.j 33/J9 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, 

que contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, 

geral e irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao 

objeto da presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado ôste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

----------------- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUlA DE RECOLHIMENTO N05 .i 

ORGÃO EMITENTE: 	
- ...............................- 	Junta de Conciliação e Julgamento 

deGf1*flt Tribunal Regional do Trabalho da 3E1  Região. 

PROCESSO N 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: UØTC tfl* 11*1' tfl$ 	?*IZ*. 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 	Rstaux'ante *CtOn1 

vai à Caixa Economica Federal Filial de 41 4J* (Posto T R T), recolher a importância 

total abaixo discriminada, referente a 	...... .. .............. .. 

(Custas e Emolumentos) 

 da. sentença Cr$8.61& 
 do perito .. 	 Cr$...................... 

 do agravo - 	 Cr$............................ 

 do contador - 	Cr$ .............................................. 

 do traslado Cr$ 

 do inquérito .Cr$ 	.............................................. 

 do recurso Cr$..  .... ...................... ..... 

8.dacertidão ..........• 	 Cr$........... 

 Busca Cr$ ......... .............. . ............ .......... 

 Impresso - Cr$....Q.,.1Q............  .......... .......... 

 da execução 
. 
 ..... ..................... ...............-............... 	Cr$2,00............................. 

12 Cr$....................................... 

 .•............ Cr$....................................................... 

 _.. ...........-._ ............ ...........1..................................................Cr$ ....... ......... .............. ................. 

........................  .- .............................. Cr$..._. . 

................................................................. 	 . 	Cr 07  

extenso) 

GotnIa ............................................................. de 	1973 

Assinatura 

/ 
., 


